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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 1430/90 

O PREFEITD MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRI10 SANTO usmdo 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanc·iono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma pe~ 

são mensal fixada em 02(dois) PNS-Piso Nacional de Sa 

lário, a Sra. AURÉLIA MAFFESSONI DE SOUSA, 
. , 

viuva do 

ex-funcionário desta Pr ef eit ura Municipal, Sr. PEDRO 

JOSÉ DE SOUZA. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vig::ir na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 08 de Maio de 1990. 
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